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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TrAdatho 6 mAicn

PREGÃO ELETRÔNICO N” 008/2026
PROCESSO ADMINSTRATIVO N" 013/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO N" 303/2026, QUE FAZEM ENTRE
SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA M M JORGE SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP, inscrita no

CNPJ/MF: 18.369.679/0001-56, sediada na Rod MA 138, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Mauro Martins Jorge,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 176951220016 SSP/MA, e CPF n°

003.113.573-00, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 013/2026 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Ternio de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 008/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para locação de veículos do

transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA, confonue

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 008/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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Locação de 01 (um)
veículo automotor,

adaptado do tipo
caminhonete D20 ou
similar

capacidade
l.OOOkg e 2.000kg e
lotação para no
máximo

passageiros,
capota
grades de segurança,
bancos forrados e

com
de

15
eom

coberta.

R$ 4,35 R$ 99.180,00001 D20 22.800114 200
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cinto de seguranças

para o transporte dos
alunos
localidades; Partindo

das localidades Tauá.

Buriti Dantas, Surrao,
Nazaré.

Povoado Matina, no
turno diurno.

das

até o

Locaçào de 01 (um)
veículo automotor,

adaptado do tipo
caminhonete D20 ou
similar

capacidade
l.OOOkg c 2.000kg c

lotação para no
máximo

com
de

15

passageiros, com

capota coberta,

grades de segurança,
bancos forrados c

cinto de seguranças

para o transporte dos
alunos

localidades: Partindo
das localidades Barro

Vermelho, Cajueiro,
Areia

Laranjeira, Mata, até
0  Povoado Matina,
no turno diurno.

das

Branca.

R$ 102.600,00R$ 4.7521.600D20002 200108

Locaçào de 01 (um)
veículo automotor,

adaptado do tipo
caminhonete D20 ou
similar

capacidade

l.OOOkg e 2.000kg e
lotação para no
máximo

passageiros,
capota
grades de segurança,
bancos forrados e

cinto dc seguranças
para o transporte dos
alunos
localidades; Partindo

das localidades Ingá,
Brejo da Menina,
Morro da Puba, Agua
Fria. Olha D'gua até
a MA - 138. no turno
diurno.

com
de

15
com

coberta.

das

RS 71.250,00R$ 4,7515.000D20200004 75
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Locação de 01 (um)
veículo automotor,

adaptado do tipo
caminhonete D20 ou
similar

capacidade
l.OOOkg c 2.000kg c
lotação para no
máximo

passageiros,
capota
grades de segurança,
bancos forrados e

cinto de seguranças
para o transporte dos
alunos
localidades; Partindo

das localidades Ingá,
Macaúba. entrada do
Emídio. Bebidinha
até a MA-138, no
turno diurno.

com
de

15
com

coberta.

das

RS 80.750,00RS 4,7517.000D20005 20085

Locação de 01 (um)
veículo automotor,

adaptado do tipo
caminhonete D20 ou
similar

capacidade
l.OOOkg e 2.000kg e
lotação para no
máximo

com
de

15
com

capota coberta,
grades de segurança,
bancos forrados e

cinto de seguranças
para o transporte dos
alunos

passageiros,

das

R$ 80.000,00R$ 5,00020 16.000008 20080

localidades: Partindo
localidades,

Gongo.
Inhuma,

das
Bananeira.
Cachoeira,
até a MA-138.
turno diurno.

no

Locação de 01 (um)
veículo automotor,
adaptado do tipo
caminlionctc D20 ou
similar

capacidade
l.OOOkg c 2,000kg c
lotação para no
máximo

passageiros,
capota

com
dc

15
com

coberta.

R$ 82.320,00R$ 4,9016.800D20010 84 200
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grades dc segurança,
bancos forrados e

cinto dc scguranças
para o transporte dos
alunos

localidades: Partindo
localidades

Ribeirão da Mata,

Caboré. Três Barras,
ate a MA-138, no
turno diurno.

das

das

Locação de 01 (um)
veículo automotor,

adaptado do tipo
caminhonete D20 ou
similar

capacidade
l.OOOkg c 2.000kg c
lotação para no
máximo

passageiros,
capota

grades dc segurança,
bancos forrados e

cinto de seguranças

para o transporte dos
alunos

localidades: Partindo
localidades

Guará, Floresta,

Agua Boa. Soledade,
Genesin Sucupira,
Canto do Brejo, Boa
União até

localidade Caboré, no
turno diurno.

com
de

15
com

coberta.

das

das

a

R$ 105.840,00R$ 4,9021.600D2020001 1 108

Locação de 01 (um)
veículo automotor

tipo
capacidade mínima
de 45 passageiros

sentados, para o
transporte dos alunos
das localidades dc:
Partindo
localidades

Morrinhos, Matina
até a sede do

município - Escola
Aníbal Mascarenhas,
Vovô Ana Rocha e

Vovô Mucinha, no
turno diurno.

ônibus,

das
MERCEDES

BENZ
R$ 75.600,00R$ 6.3012.000016 60 200

RS 697.540,00V. TOTAL
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VALOR TOTAL: 697.540.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, promogável na forma

doart. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 697.540,00 (seiscentos e noventa e sete mil,

quinhentos e quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários.

fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEE - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm ate 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e cm

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR c das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo eiro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

dc efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.1. Apó.s o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas rcpacluaçõcs subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, eonfonne estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
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coletivos de trabalho que tratem de matéria nào trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos nào previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra c os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, cm razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

intcgralmcntc o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem dc

obrigações c direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, nào se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada dc

demonstração analítica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha dc custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nonnativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos dc mão dc obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA nào solicite a repactuação tcmpcstivamcntc, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, dc benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio cconômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA ~ GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
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X.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o tiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a muitas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações c dc responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia c, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações dc obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação dc percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas dc preços, bem como a desistência dc

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade c contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega/execução será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria n“ 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado ílelmcnte pelas parles, dc acordo com as cláusulas avençadas c as

normas da Lei n° 14.133, dc 2021, c cada parle responderá pelas consequências dc sua inexccuçao total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. \ \S^ caput).

10.3. Em caso dc impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais Ecará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
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convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n”

14.133/2021, art. 1 17, §2^^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa c dc, pelo menos dois

scnddorcs do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros

cm razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais c

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei rf 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n^’ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei if 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc, cxccpcionalmcnte, o uso dc mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providências que

devam ser cumpridas dc imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
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11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos tenuos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. São obrigações da Contratada:

11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referencia,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1 1.2.1.1. Atender, rigorosamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;

11.2.1.2.Percorrcr os percursos estabelecidos c garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo

menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela Secretaria

Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-estabelecida; -

1 1.2. 1 .3. Não modificar o roteiro/itinerário sem previa autorização da secretaria demandante;

11.2. 1.4. Fornecer o veículo, objeto de locação,  e substituí-lo em caso dc quebra ou avaria, por veículo

com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação c no tocante ao ano/modclo.

O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que  o veículo substituído, assim como colocá-lo

emperfeitas condições dc utilização, no prazo máximo dc 48 (quarenta c oito) horas, sendo que dc forma

alguma os serviços prestados poderão ser interrompidos ou suspensos, sob pena dc ser rescindida a

locação. Os veículos c seus condutores devem estar cm conformidade com o que diz o Código dc

Trânsito Brasileiro sobre o transporte escolar cm seus artigos 136, 137, 138 e 329 assim como o que

dispõe a portaria 11 17 de novembro 2015;

11.2.1.5. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for

imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem

tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula;
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11.2.1.6. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção,

lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a

consecução dos serviços;

11.2.1.7. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo disponibilizando,

11.2.1 .8. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no

período em que o veículo estiver a serviço deste Município; Em caso de acidentes, tomar todas as

medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução

da pista de rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Polícia Militar ou Federal c Corpo de

Bombeiros, bem como comunicar ao fiscal de contrato do Transporte Escolar da Secretaria Municipal

dc Educação c a unidade escolar de destino ou origem dos alunos;

11.2.1.9. A empresa prestadora do serviço deverá ter cm cada veículo dc transporte escolar, disco

cronotacógrafo, conforme dispõe o Art. 105 do Código dc Trânsito Brasileiro;

11.2.1.10. A empresa prestadora dc serviço deverá realizar a regularização do cronotacógrafo do veículo

no INMETRO; bem como os discos devem estes originais e devidamente preenchidos c livre dc rasuras

e danificações, e apresentar sempre que for solicitado; Colocar o veículo à disposição exclusiva deste

Município, em função das necessidades por cia estabelecidas, cm termos dc dias c horários. Portanto, o

atendimento deverá ser exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública, ficando terminantemente

proibido carona;

1 1 .2.1 . 1 1 .Responsabilizar-se pela segurança dos estudantes transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos cm

decorrência das obrigações aqui assumidas:

11.2.1.12. É proibido fazer uso dc telefone celular quando estiver dirigindo;

11 .2.1 .13. Durante a prestação dc serviço o(a) motorista deverá aprcscntar-sc com vestimenta c calçados

adequados para a condução dc veículos;

1 1 .2.1.14. Sempre portar documentos pessoais bem como documentos dc habilitação sendo CNIT, bem

como 0 mesmo deve ser habilitado conforme a categoria exigida c possuir todos os cursos para

realização do transporte escolar;

11.2.1 .15. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham;

11.2.1.16. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade

para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito;

1 1 .2.1.17. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando Iodos os estudantes estiverem
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acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança;

1 1.2.1.18. Autorização de Transporte Coletivo de Escolares, emitido pelo DETRAN, com validade, A

contratada deverá manter a regularidade da Autorização para Transporte Coletivo de Escolares,

apresentando a renovação da mesma, sempre que esta vencer, sob pena de rescisão contratual;

1 1.2.1.19. Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

1 1.2.1.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

1 1.2.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo c qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

llscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos;

1 1.2.1.22. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos tcmios do artigo 48,

parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

1 1.2. 1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

1  1 .2.1.24. Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal

que atrase a entrega do objeto;

1  1 .2.1.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço;

1 1.2.1.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

1 1.2.1.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

1 1 .2.1.28. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
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mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 1 1.2. 1.29.

Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.2.1.30. Manter durante toda a vigêneia do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta;

11.2.1.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

11.2.1.32. Arcar com 0 ônus decorrente de eventual equívoco no dimcnsionamcnto dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deeorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmcntc cm sua proposta nào seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei

n^H.lSS.dc 2021;

11.2.1.33. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante

11.2.1.34. Não transferir a outra empresa. 0 objeto da contratação, sem previa c expressa anuência da

CONTRATANTE

1 1.2.1.35. Entregar 0 objeto do contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade,

especificadas

1 1.2.1.36. Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias, Escais

ecomcrciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação.

11.2.1 .37. Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da rede

conveniada, de forma a garantir 0 padrão de qualidade c atendimento, cm número suficiente de

estabelecimentos, durante todo 0 Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder Público Municipal, se

constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado.

11.2.1.38. As partes deverão cumprir a Eci n“ 13.709, dc 14 dc agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso cm razão do ccitamc ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2.1.39. Cumprir com todas as normas previstas na portaria do Dentra/MA, especialmente a norma

contida na Portaria 1117 de novembro 2015 consonância com o art. 208, inciso 111 da CF/1988, bem

como as previsões do Código de Trânsito Brasileiro, especialmente os artigos 136, 137, 138 e artigo 329
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(Lei Federal n*" 9.503, de 23 de setembro de 1997  - Código Nacional de Trânsito).

961/2022, no tocante à acessibilidade, em

consonância com a Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como, a CF/88 (art.

208, TIl).

11.2.1.40. Atender a Resolução do CONTRAN n'

11.2.41. Autorizar eventual e futura instalação do serviço de rastreamento e monitoramento dos

veículos,

Pedro dos Crentcs/MA , como mecanismo de controle de rota, quilometragem e real execução do

serviço pelo veículo (ônibus) licenciado e autorizado pela contratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

Município de Sãodocontratado expensasas

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n^" 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Temio de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n*^ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Tenuo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



■&

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTESy

T»«tM>>ho 6 rrvtfcn

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n‘’ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
14.133/2021 e demais normas de licitações c contratos administrativos c, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18. 1 . É eleito 0 Foro da Comarca dc Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
n‘^ 14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias dc
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 10 de março de 2026.

n'

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

digital por ROMULO
COSTA
ARftUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

M M .lORGE SERVIÇOS E ASSESSORIOS - EPP
CNP.T: 18.369.679/0001-56

SR. MAURO MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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LEANES PEREIRA SOBÍ^HO
CPF; 934.367.183-Or

PORTARIA N°Ü 12/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: LSj -56

NOME:,

NOME: SL-Ari
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367,183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA As$ln»do de forma

ARRUDA-.028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

digital por flOMULO
COSTA
ARItUDA:02B33065369

Av. Canaà, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.



D:ARI0 > ●CJAl.
SâO LüíS. QUARTA * 14 DE /ANEIRO M 2026 * VÒL. 20, N» 3770/2Ó26

ISSN 2763-860XDOS municípios

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n«
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: tLTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
ITDA - EPP, CNPJ; 28.493.357/0001-03. Valor Rs 55.530.00 (cinquenta e
cinco mil. quinhentos e trinta reais), OBJETO: Contratação de empresa
para fornecirnento parcelado de combustíveis (diesei comum/díesel
s-10,rqaso!ina comum) à frota cie veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados á Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, aa Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026, P.RAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará alé 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

5-10/gasolina comum) à frota de veículos e maquinas pertencentes e/ou
alugados á Prefeitura de São Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL.
Lei n« 14.133/2021,. da Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sãc Pedio dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8f0779c3b239c6â3ae7ccPícca90f0

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idenrifícador fbefe93Sdf06621d08c92fl07c87odc8

EXTRATO DE CONTRATO N« 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N'-'
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes ●● MA. CNPj n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225,609/0001-33. Valor RS 231,160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado tíe combustíveis (diese! comum/díesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n'í 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124,'2025. CONTRATANTE'
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP. CNPJ: 46.463,654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecim.ento parcelado de combustíveis (diesei
comum/diesel s-lO/gasolína comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro do.s Crentes-
FUNDAMF-NTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. Sào Pedro aos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013ü36ac99ddd}dl24eSt

EXTRATO DE CONTRATO N^ 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eaf5cdOQc6 EXTRATO DÊ CONTRATO N» 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2D25. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNP); 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080.00 (quarenta e cinco mil e
Oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornec mento
parcelado de combustíveis (diesei comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da
Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. Sào Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® G27/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
Ü28/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.344/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400.00 (sessenta 8 quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesei comum/diese!
5-10/gssolína comum) a frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados ã Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, Sâo Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
P.i^efeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTQS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d66ebdd5b55ba828d8f026e94l3

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela8Jeó4fl4cd59e45DI9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras piovidéncias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso !t, da Constituição Federal de 1988 e na Lci
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesei comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal tíe Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n« 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

cçRtiFirAao msrTAiMÊJiteÓ www.famem.org.br 100/108
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2s - - Esta Portaria emra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-so. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE SÀO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro dc
2026,

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula 1030-2
Membro da equipe de apoio;

Art. 6S As atribuições dos servidores acimd nomeados e demais
disposições inerentes às funções, sáo as estabeiecidas no Decreto
Municipal 0'^ 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 78 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Pubiique-se. registra-se e cumpra-se.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícadon dfd0a08930ebe8acl 78cca00l360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, cm 09 de janeiro de 202G.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS UCITAÇÓES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.8 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaaodbbclfcd56

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
20250 Munictpiü de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021, REUTORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abrii de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7*^ dispõe que caberá a autoridade
máxim.a do órgão prontover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos lermos dc artigo 6®, inciso V. o agente
púbiíco é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8^, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licítatòrio e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento rio certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimcnic

Comparativo (Rentabilídades j Metas)

unoapp.com.br

4:
RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

4

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 28 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matricula n« 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Fquipe de Apoio nos termos
da Lei n9 14,133/2021 os seguintes servidores;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.br! - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula n« 260 -

www.famem.org.br 101/108



PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026

llmo.Sr.Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta readequada relativa
a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no edital.

PREGÃO ELETRÔNICO N 008/2026

Data de abertura:11/02/2026

Nome da empresa: MM JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

CNPJ:18.369.679/0001-56

Endereço:RodMA138,centro-SãoPedrodosCrentes-MA

CEP;65,978-000

Telefone:(99)98403-0319/(99)98285-7980

E-mail:mamotopecas@live.com

Nome:MauroMartinsJorge

CPF;003.113.573-00

RG/órgãoemissor:017695122001-6SSP/MA

Dadosbancários :Agencia: 5230 Conta corrente: 577131 -5 —MM JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 18.369.679/0001-56 - Endereço: São Pedro
dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Municipio: São Pedro dos Crentes ■ Telefone: (99) 8403-0319

Valor TotalValor UnitárioOtdeMarcaJFabricanteModeloCódigo Produto

RS 99.180,00RS 4,3522.800 KmLOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR.
ADAPTADO DO TIPO CAMINHONETE D20OU SIMILAR

COM CAPACIDADE DE l.OOOKG E 2.000KG £ LOTAÇÃO

PARA NO MÁXIMO 15 PAS5AGEIROS, COM CAPOTA

COBERTA. GRADES DE SEGURANÇA, BANCOS

PORRADOSE CINTOOESEGURANÇASPARA O
TRANSPORTE DOS ALUNOS DAS LOCALIDADES:

PARTINDO DAS LOCALIDADES TAUÁ, BURITI DANTAS,

SURRÃO, NAZARÉ, ATÉ O POVOADO MATINA, NO
TURNO DIURNO.

□ 20caminhonete0001

RS 4,75 RS 102.600,0021.600 KmLOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR.
ADAPTADO DO TIPO CAMINHONETE 020 OU SIMILAR
COM CAPACIDADE DE l.OOOKG E 2.000KG E LOTAÇÃO
PARA NO MÁXIMO 15 PASSAGEIROS, COM CAPOTA
COBERTA, GRADES OE SEGURANÇA, BANCOS
FORRADOS E CINTO DE SEGURANÇAS PARA O
TRANSPORTE DOS ALUNOS DAS LOCALIDADES:
PARTINDO DAS LOCALIDADES BARRO VERMELHO,
CAJUEIRO, AREIA BRANCA, LARANIEIRA, MATA, ATÉ O
POVOADO MATINA, NO TURNO DIURNO.

D20caminhonete0002



LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR.
ADAPTADO DO TIPO CAMINHONETE D20 OU SIMILAR

COM CAPACIDADE DE l.OOOKG E 2.000KG E LOTAÇÃO

PARA NO MÁXIMO IS PASSAGEIROS, COM CAPOTA

COBERTA, GRADES DE SEGURANÇA, BANCOS

FORRADOS E CINTO DE SEGURANÇA5 PARA O
TRANSPORTE DOS ALUNOS DAS LOCALIDADES;

PARTINDO DAS LOCALIDADES INGÁ, BREJO OA

MENINA, MORRO DA PUBA. AGUA FRIA, OLHA D'GUA

ATÉ A MA -138, NO TURNO DIURNO.

0004 R$ 71.250,00caminhonete D20 RS 4,7515.000 Xm

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR,
ADAPTADO 00 TIPO CAMINHONETE D200U SIMILAR

COM CAPACIDADE DE l.OOOKG E 2.000KG E LOTAÇÃO

PARA NO MÁXIMO 15 PASSAGEIROS. COM CAPOTA

COBERTA, GRADES DE SEGURANÇA, BANCOS

FORRADOS E CINTO DE SEGURANÇAS PARA O
TRANSPORTE DOS ALUNOS DAS LOCALIDADES:

PARTINDO DAS LOCALIDADES INGÁ, MACAÚBA,

ENTRADA DO EMÍDIO, BEBIDINHA ATÉ A MA-138, NO
TURNO DIURNO.

RS 4,75 RS 80.750,000005 D20caminhonete 17.000 Km



MMJORGESERVIÇOSE ACESSÓRIOS
CNPJ:18.369.679/0001-56INSC.ESTADUAL;124126987

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP:65.978-000

RS 80 'XKJ.OOLOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR.
ADAPTADO DO TIPO CAMINHONETE DZOOU SIMIIAR

COM CAPACIDADE DE l.OÜOKG i 2.00ÜKG t LOTAÇÃO
PARA NO MÁXIMO 15 PASSAGEIROS, COM CAPOTA

COBERTA, GRADES DE SEGURANÇA. BANCOS

FORRADOS E CINTO DE SECiURANÇAS 1'ARA O
TRANSPORTE DOSALUNOS DAS LOCALIDADES'

PARTINDO DAS LOCALIDADES, BANANEIRA, GONGO,

CACHOEIRA, INHUMA, ATf A MA ISS. NO TURNO
DIURNO

ló.OOO Km RS 5.00câmifihoneti" D»rxxis

LOCAÇÃO DL 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR,
ADAPTADO RO TIPO CJVMINHONFTE DJD OU SIMIIAR

COM CAPACIDADE DE l.ÜÜCKG E 2.000KG E LOTAÇÃO
PARA NO MÁXIMO 15 PASSAGEIROS, COM CAPOTA

COBFRTA, GRADES DE SEGURANÇA, BANCOS

FORRADOS E CINTO DE SEGURANÇAS PARA O
TRANSPORTE DOS ALUNOS DAS LOCALIDADES

PARTINDO DAS LOCALIDADES RIBEIFIÂO DA MAIA,

CABOKÉ.TRtS BARRAS, Al£ A MA-I38, NO TURNO

DIURNO

RS 4.90leaOOKrn RS 82 320,00caminhonete D?00010

RS 4,90 RS lOS S4Q,nOLOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO AUTOMOTOR,
ADAPTADO DO TIPO CAMINHONETE D20 OU SIMILAR

COM CAPACIDADE OEl.OOOKGL 2.000KG E LOTAÇÃO
PARA NO MÁXIMO IS PASSAGEIROS, COM CAPOTA

CÜBERT>\, GRADES DE SEGURANÇA, BANCOS

FORRADOS E CINTO OE SEGURANÇAS PARA O
TRANSPORTE 005 Al UNOS DAS LOCAI IDADFS;

PARÍINOODASLUCAIIDADES GUAPÁ, ELORtSlA.

AGUA BOA, SOLEDADE, GENESlN SUf UPIRA, CANTO

DO BREJO, BOA UNIÃO ATE A lOCAUDADE CABORE,
NO TLIRNO DIURNO.

caminhonete D20 21 eOOKiiicon

LOCAÇÁO ÜE 01 (UM) VEICULO AU IÜMOTOR IIPÜ
ONIBI 1$. CAPACIDADE MÍNIMA DE 4S PASSAGEIROS

SENTADOS, PARA O TRANSPORTE DOS AI.UNOS DAS
LOCALIDADLS DE. PARTINDO DAS LOCALIDADES

MORRlNHOS, MATINA ATEA sEDE DO MUNICiPIO ●

ESCOLA ANÍBAL MASCARFNHAS, VOVÔ ANA ROCHA F

VOVÔ MUCINHA,NOTURNODlURNO

RS 2S 6O0.Ü0RS 6.'40ONIfiUS ESCOLAR MERCEDES BEN2 12 000 KmDJ16

TOTAL DO VENCEDOR RS 697.540.00

Validade da proposta: 60 dias.

ENDEREC;O.ROOMA138.CENTRO-SÃOPEDRODOSCRENTE5-
MATELEFONE (99) 96403-0319/(99) 98285-7980
E-MAIL mamoto|3ecas® ive.com



MMJORGESERVIÇOSE ACESSÓRIOS
CNPJ:18.369.679/0001-56INSC.ESTADUAL:124126987

SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP:65.978-000

Por ser verdade, dato e assino.

São Pedro dos Crentes-MA, 11 de fevereiro de 2026.

M M Jorge Serviços e Aces^os^
CNPJ: 18.369.679/000V56

Mauro Martins Joi^e

CPF; 003.113.573-00

ENDEREÇO RODMAlJS.CENTRO-SÁOPEORODOSCREhíTES-
MATELEFONE: (99) 98403-0319/(99) 98285-7980
E-MAIL. ma motopecas@iive.com
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e noventa mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). OBJETO:
Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar
da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 10/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 10/03/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

tazio Social: kamuth ticnologia oistribuidora ltda
:NPJ! 57.601.436/0001-53
indartca; Avenkia Major Venâncio, 148, Centro, Varginha-MG- CEP 37002-500
4otne do Representante: Gfeysella Felix lulz
Telefone: <(35l 9 9751-1524E-«nall; mamulh.tech^maiUom

^ARCA[TEM
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 3UANT tf ALO R

UNITÁRIO (R$) tfALOR TOTAL (R$)

Oeskiop com processador Ir^tel Core
7 de lia {ou superior) Geração,
nemóría RAM corrs 8CB e ftequEncialADVANCED
de 3000MM. SSD 500G9.

UPROPublicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: f20804el847d9bcfccl7b8dlc8e6a8e3

j JN 13 «2.361,13 « 28.333.56

TOTAL GERAI RS 28.333.S6

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro
de preços consta como anexo a esta Ata.

EXTRATO DE CONTRATO NS 303/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 303/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^
008/2026, PROCESSO ADMINSTRATIVO N^ 013/2026, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M M JORGE SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS ● EPP, CNPJ: 18.369.679/0001-56. Valor R$ 697.540,00
(seiscentos e noventa e sete mil, quinhentos e quarenta reais).
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos do

transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei no
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 10/03/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 10/03/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3,1 O órgão gerenciador será o Município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA, CNPJ N. 06,651.616/0001-09.
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:
[TEM N» lORGAOS PARTICIPANTES 3UANTDAOEJNIDADE

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da Ata de Registo de Preço- ARP, qualquer
Órgão Municipal que nlo participaram do procedimento de IRP
poderão aderirá ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
reaiizada após a aceitação da adesão peio fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar
adesões caso eias possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 23dle3f70850615d52737bfdce610479

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO NS 08/2026 - PREGÃO
ELETRÔNICO NS. 90006/2025- SRP

PREGÃO ELETRÔNICO NS. 90006/2025- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 13/2025
ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N& 08/2026.
O Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas jurídicas - CNPJ sob o n^ 06.651.616/0001-09 ,
neste ato representada pela Secretária Municipal de Finanças, a
senhora Sabrina Rita dos Santos Brito, designada pela Portaria nc
003/2025 de 01 de Janeiro de 2025, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS 90006/2025 Processo Administrativo n.°
13/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
Editai de licitação, suJeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n® 14,133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
e eventual Aquisição de equipamentos de informática, para
atender as necessidades das unidades administrativas de São
Raimundo das Mangabeiras- MA, especificado(s) no(s) item(ns) do
Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n®
90006/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivara aquisição
ou a contratação soiicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

2. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro
de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes,

5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes.

:ertifi irrALMEfJTC ÇTTíTijTi


